
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO E

GABINETE

LEI Nº 1.958/2017

“Dispõe  sobre  as  Obrigações  de  Pequeno  Valor,
atendendo ao disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 100 da
Constituição  da  República  de  1988,  com  redação
dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  62,  de  09  de
dezembro  de  2009,  conjugado  com  o  art.  87  do
ADCT”.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉ,
Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,  Prefeito  Municipal,  no  uso  das
prerrogativas legais, e das disposições do Capítulo V, Seção IV, da Lei
Orgânica  do  Município;  do  Capítulo  VII,  Seção  IV,  da  Lei
Complementar nº 101, de 04/05/2000, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  –  Para  efeito  do  que  dispõe  o  art.  100,  §§  3º  e  4º,  da
Constituição Federal, no âmbito da Fazenda Pública municipal, serão
consideradas obrigações de pequeno valor os débitos decorrentes de
sentença judiciária transitada em julgado, que não sejam superiores ao
valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º – As obrigações de pequeno valor contra a Fazenda Pública
municipal, resultantes de execuções definitivas, nos termos desta Lei,
dispensarão a expedição de precatório.

Art. 3º – O pagamento ao titular de Obrigação de Pequeno Valor será
realizado  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  do
recebimento do ofício requisitório do Tribunal.

Art. 4º – Se o valor da execução ultrapassar àquele estabelecido no
art.  1º,  o  pagamento será  efetuado sempre  por  meio de  precatório,
sendo  facultado  ao  credor  renunciar  expressamente  ao  crédito
excedente  e  optar  pelo  pagamento  do saldo,  sem a  necessidade  de
precatório, mediante requisição de pequeno valor, na forma prevista
no § 3º do art. 100 da Constituição da República.

Art. 5º – Para o cumprimento das disposições da presente Lei, fica o
Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  os  créditos  orçamentários
necessários, utilizando como recursos as formas previstas no § 1º do
art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL,  NO  PALÁCIO
ALMIRANTE TAMANDARÉ, em 13 de abril de 2017.

GERSON COLODEL
Prefeito Municipal
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